
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
 5ª REGIÃO MILITAR

(Comando das Armas do Estado do Paraná/1890) 
“REGIÃO HERÓIS DA LAPA”

ERRATA Nº 001 À DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO CURRICULAR APÓS O
JULGAMENTO DOS RECURSOS DO AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO
AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO Nº 008-SSMR/5, DE 7 DE AGOSTO DE 2019

(SOMENTE PARA OS CANDIDATOS DAS ÁREAS DE SARGENTO TÉCNICO
TEMPORÁRIO – GERAL – “TÉCNICO EM  ENFERMAGEM”)

O Presidente da Comissão de Seleção Especial/5ª Região Militar, no uso de suas atribuições,
amparado  pela  Lei  do  Serviço  Militar  e  pela  Portaria  nº  46,  de  27  de  março  de  2012,  do
Departamento-Geral  do  Pessoal,  divulga  na presente  errata  a  retificação  da Divulgação  da
Pontuação Curricular após o julgamento dos recursos  aos Inscritos do Aviso de Convocação
Para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 008-SSMR/5, de 7 de AGOSTO de 2019, conforme
o descrito abaixo:

ONDE SE LÊ:

...

1.11. Área de Interesse: Técnico em Enfermagem

1.11.1. Inscrições Deferidas (em ordem de pontuação)
...

Nome do Candidato Pontuação Curricular
...

 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 49,6
...

CÍNTIA PEREIRA DA ROSA 49,6
...



LEIA-SE:
...

1.11. Área de Interesse: Técnico em Enfermagem

1.11.1. Inscrições Deferidas (em ordem de pontuação)
...

Nome do Candidato Pontuação Curricular
...

 CÍNTIA PEREIRA DA ROSA 50,0
...

 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA ( * ) 40,0
...
( * ) Observação: na relação anterior, foram considerados, indevidamente, 9,6 pontos relativos ao
Exercício de Atividade Profissional no setor público, no “26bipqdt”, de 01/07/2013 a 01/07/2015,
para  o  qual  não  havia  sido  apresentada  a  respectiva  documentação  comprobatória,  sendo  a
pontuação retificada na presente errata. Cabe recurso do candidato quanto aos pontos retirados na
presente  correção,  conforme  o  concedido  pelo  Escalão  de  Pessoal  do  Comando  da  5ª  Região
Militar.

Curitiba-PR, 04 de novembro de 2019.

PABLO DAMASCENO SALES – Tenente Coronel
Presidente da Comissão de Seleção Especial
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